
MINIST ÉRIO DO DESENVOLVIMENT O E ASSIST ÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBAT E A FOME
SAN – Edif ício DNIT  – 2º andar, , Brasília/DF, CEP 70040-902
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023

UASG 550005

PROCESSO Nº 71000.018358/2023-31

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, por meio do(a)
Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria n.º 518, de 18 de agosto de 2023, da
Coordenação de Licitações, sediado(a) no S AN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos
Transportes – DNIT, sala 23.25, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELET RÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 31/10/2023.

Horário: 10h00min.

Local: www.gov.br/compras - Portal de Compras do Governo Federal 

Critério de julgamento: maior percentual de desconto para as peças e acessórios (item
1) e menor preço para contratação da mão-de-obra (item 2).

Modo de disputa: Aberto e fechado.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de serviços de manutenção
corret iva e prevent iva, reparos e assistência mecânica, elétrica, t roca de óleo,
lanternagem em geral, funilaria, borracharia, vidraçaria, capotaria, reboque (guincho),
bateria e pneumático, com fornecimento de peças genuínas, e materiais necessários ao
perfeito funcionamento, conforme condições, quant idades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 2 (dois) itens,
conforme tabela constante no T ermo de Referência, devendo o licitante oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2. DO VALOR ESTIMADO  E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Após pesquisa mercadológica, valor total est imado da contratação,
segundo as condições estabelecidas no T ermo de Referência, ficou em  R$71.108,00
(setenta e um mil cento e oito reais), de acordo com a pesquisa mercadológica :

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO

DESCONTO
MÍNIMO

ACEITÁVEL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL 

1
Fornecimento

de peças e
acessórios

18856
Peças

e peças e
acessórios

 
R$

50.000,00 9%  45.500,00

2

Serviço de
manutenção de
veículos / mão

de obra

3565 hora
trabalhada

300h   R$ 85,36 25.608,00

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na
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classificação: ND339030-39 e 339039-19, Unidade Gestora 550005, vide cert ificação
Orçamentária (SEI 14174379).  

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão part icipar deste Pregão os interessados que est iverem
previamente credenciados no S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento
no Sicaf até o terceiro dia út il anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas t ransações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais nos S istemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

3.5. A part icipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art . 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admit ida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. S erá concedido t ratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperat ivas mencionadas no art igo 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão part icipar desta licitação os interessados:

3.7.1. proibidos de part icipar de licitações e celebrar contratos administrat ivos, na
forma da legislação vigente;

3.7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrat iva ou judicialmente;

3.7.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art igo 9º da Lei nº 8.666, de
1993; 

3.7.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação; 

3.7.6. ent idades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.7.7. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.8.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execut ivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.7.9. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto execut ivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
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versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

3.7.10.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de part icipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.11.   aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, t rabalhista ou civil com dirigente do órgão ou ent idade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.12.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.13.   pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infant il, por submissão de t rabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação t rabalhista;

3.7.14.  agente público do órgão ou ent idade licitante;

3.7.15.  pessoas jurídicas reunidas em consórcios;

3.7.16. Organizações da S ociedade Civil de Interesse Público - OS CIP, atuando
nessa condição. 

3.7.17. Não poderá part icipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou ent idade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art . 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7.18.  O impedimento de que t rata o item 3.7.10 será também aplicado ao licitante
que atue em subst ituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efet ividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a ut ilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.7.19. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.8 e 3.7.9 poderão part icipar no apoio
das at ividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
ent idade.

3.7.20.   Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

3.7.21. O disposto nos itens 3.7.8 e 3.7.9 não impede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto execut ivo, nas contratações integradas, e do projeto execut ivo, nos demais
regimes de execução.

3.7.22. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapart ida
nacional, não poderá part icipar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas ent idades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

3.7.23. A vedação de que t rata o item 3.7.14 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
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a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no
item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital 

4.4.   No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições cont idas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos t rabalhistas assegurados na Const ituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colet ivas de t rabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definit ivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do art igo 7°, XXXIII, da Const ituição;

4.4.3. não possui empregados executando t rabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 5º da
Const ituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperat iva deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art igo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperat iva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art igo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do t ratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art . 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para part icipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a part icipação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao t ratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperat iva. 

4.7. A falsidade da declaração de que t rata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão ret irar ou subst ituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. S erão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

Edital 32 (14428645)         SEI 71000.018358/2023-31 / pg. 4

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que t rata o subitem acima

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou ent idade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em part icipar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emit idas
pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam o
licitante.

5.1.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quant itat ivo inferior ao
máximo previsto para contratação.

5.2.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, t rabalhistas, t ributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4.  S e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de t ributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos
recolhimentos da empresa nos últ imos doze meses.

5.5. Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha, no
pagamento serão ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão se beneficiar do regime de t ributação pelo Simples Nacional.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o T ermo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quant idades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua subst ituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
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5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando part iciparem de licitações
públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos
previstos no item 5.9.

5.9.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art .
71, inciso IX, da Const ituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERT URA DA S ES S ÃO, CLAS S IFICAÇÃO DAS PRO PO S TAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2.  Os licitantes poderão ret irar ou subst ituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compet it iva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao últ imo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últ imo lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

6.9. S erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últ imo lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “fechado e aberto”, poderão part icipar da etapa aberta somente os licitantes
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.    

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (t rês) propostas nas condições definidas no
item , poderão os licitantes que apresentaram as t rês melhores propostas, consideradas
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últ imos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que t rata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admit ir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o t ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compet it iva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
part icipantes, no sít io eletrônico ut ilizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para part icipação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efet ivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da ent idade empresarial. O
sistema ident ificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
part icipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma últ ima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se ident ifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art . 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato cont ínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser ut ilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de t rabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.20.2.  Persist indo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou ent idade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou ent idade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prát ica de mit igação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.22.5.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
2 (duas) hora, envie a proposta adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de part icipação no
certame, conforme previsto no art . 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no
item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
part icipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S uspensas - CEIS , mant ido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portalt ransparencia.gov.br/sancoes/ceis); ; e
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mant ido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portalt ransparencia.gov.br/sancoes/cnep); .

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que t rata o art igo 12 da Lei n°
8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de S ituação do licitante a existência de
Ocorrências Impedit ivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. (IN
nº 3/2018, art . 29, caput)

7.3.1. A tentat iva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art . 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art . 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de part icipação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
ut ilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus
ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de part icipação e de ut ilização do t ratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compat ibilidade do preço em relação ao máximo est ipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art igo 29 a 35
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. cont iver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas cont idas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

7.6.4. não t iverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que t rata o caput , só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ult rapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexist irem custos de oportunidade capazes de just ificar o vulto da oferta.

7.8. S e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Caso o custo global est imado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respect ivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respect ivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que t rata este disposit ivo se limita a sanar erros ou falhas que

Edital 32 (14428645)         SEI 71000.018358/2023-31 / pg. 9

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s seguintes comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


O ajuste de que t rata este disposit ivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do S imples Nacional,
quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. FASE DE  HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no T ermo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subst ituída pelo registro cadastral no
SICAF.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados
em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subst ituídos
por registro cadastral emit ido por órgão ou ent idade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.4. S erá verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art . 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.5. S erá verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência S ocial, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos t rabalhistas assegurados na Const ituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colet ivas de t rabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do S icaf, nos documentos por ele
abrangidos.

8.7.1. S omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (IN nº 3/2018, art . 4º, §1º, e art . 6º, §4º).

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais no S icaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. ( IN nº 3/2018, art .
7º, caput).

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art . 7º, parágrafo único).

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e
ent idades emissores de cert idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no S icaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas
horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
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observado o disposto no § 1º do art . 36 e no § 1º do art . 39 da Instrução Normativa SEGES
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.10. A verificação no S icaf ou a exigência dos documentos nele não cont idos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relat ivos à regularidade fiscal que constem do T ermo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relat iva à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a
subst ituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para
(Lei 14.133/21, art . 64, e IN 73/2022, art . 39, §4º):

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame; e

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.12.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado
o prazo disposto no subitem .

8.14.  S omente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que t rata o subitem anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e t rabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para part icipação na licitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por mot ivo relacionado à habilitação, salvo
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará
o disposto no art . 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (t rês) dias úteis, contados da data de int imação ou
de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

9.3.2.  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
int imação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art . 17 da
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
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data de int imação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que t iver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (t rês) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (t rês) dias úteis, contados da data da int imação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet íveis de
aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados por meio do correio eletrônico licitacao@mds.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrat iva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

10.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2.  S alvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não
mant iver a proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao últ imo lance ofertado ou após a
negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compet it iva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

10.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem just ificat iva, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou ret irar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. prat icar atos ilícitos com vistas a frustrar os objet ivos da licitação

10.1.8.  prat icar ato lesivo previsto no art . 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulat ivamente ou não,
à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrat ivas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e
10.1.3., quando não se just ificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federat ivo a qual pertencer o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (t rês)
anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prát ica das infrações dispostas nos itens
10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrat ivas previstas
nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto
no art . 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injust ificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou ret irar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item , caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garant ia
de proposta em favor do órgão ou ent idade promotora da licitação, nos termos do art .
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e int imará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua int imação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
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int imação, o qual será dirigido à autoridade que t iver proferido a decisão recorrida, que,
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

11.1. Qualquer pessoa é parte legít ima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3
(t rês) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sít io eletrônico oficial no prazo de até 3 (t rês) dias úteis, limitado ao últ imo dia út il
anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelo seguinte meio licitacao@mds.gov.br

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser mot ivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia út il subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.gov.br/compras e Editais -
2023 — Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome
(www.gov.br)

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

12.11.2. ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais,
Coordenador(a)-Geral de Licit ações e Cont rat os, em 16/10/2023, às 15:01,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
14428645 e o código CRC DCDA2C10.

0.1.  

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.018358/2023-31 SEI nº 14428645
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE A
FOME

TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO - LEI Nº 14.133/2021

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de manutenção corret iva e prevent iva, reparos e
assistência mecânica, elétrica, t roca de óleo, lanternagem em geral, funilaria,
borracharia, vidraçaria, capotaria, reboque (guincho), bateria e pneumático, com
fornecimento de peças genuínas, e materiais necessários ao perfeito funcionamento,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO

PERCENTUAL
DE

DESCONTO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL 

1
Fornecimento

de peças e
acessórios

18856
Peças

e peças e
acessórios

 
R$

50.000,00 %   

2

Serviço de
manutenção de
veículos / mão

de obra

3565 hora
trabalhada

300h     

1.2. A est imat iva acima teve como base o levantamento dos gastos com
manutenção dos veículos entre agosto de 2018 a julho de 2020, tendo em vista que
no período de 2020 a 2022 passamos por um cenário de pandemia do Coronavírus, o que
reduziu significat ivamente a demanda deste serviço.

1.3. A quant idade de peças e acessórios será executada sob demanda,
conforme a necessidade de manutenção prevent iva e corret iva de cada veículo.

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum por
possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser objet ivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados a part ir
da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos art igos 106 e
107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.6. O serviço é enquadrado como cont inuado pois visa atender à necessidade
pública de forma permanente e cont ínua, por mais de um exercício financeiro, dando
suporte às at ividades finalíst icas do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
S ocial, Família e Combate à Fome, de modo que sua interrupção pode comprometer a
prestação do serviço público e/ou o cumprimento da missão inst itucional, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa, considerando-se o Estudo Técnico Preliminar.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

1.8. A demanda foi estabelecida de acordo com a quant idade, modelo e ano de
cada veiculo.

Marca/Modelo Ano/Modelo QTD

Ford/Courier 2007/2008 01

Fiat/Palio Weekend 2013/2013 01
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Ford/Fusion 2012/2012 01

Peugeot  408 GRIFFETHPA 2017/2018 01

Peugeot  408 GRIFFETHPA 2017/2018 01

Peugeot  408 GRIFFETHPA 2017/2018 01

Renault  Symbol 2012/2013 01

Renault  Symbol 2012/2013 01

 TOTAL 08

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Entre as competências do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
S ocial, Família e Combate à Fome (MDS ) estão o fortalecimento das polít icas
nacionais de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de
assistência social, de renda de cidadania, e a art iculação com os governos federal,
estaduais, do Distrito Federal e municipais e a sociedade civil no estabelecimento de
diretrizes para as polít icas nacionais de desenvolvimento social, de segurança alimentar
e nutricional, de renda de cidadania e de assistência social. Também é uma atribuição da
pasta a gestão do Fundo Nacional de Assistência S ocial (FNAS ), a gestão do Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza, a coordenação, supervisão, controle e avaliação da
operacionalização de programas de t ransferência de renda, e a aprovação dos
orçamentos gerais do S erviço S ocial da Indústria - S ES I, do S erviço S ocial do Comércio -
SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST.

2.2. A contratação de empresa especializada para os serviços manutenção
prevent iva e corret iva é essencial para que os veículos pertencentes à frota do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome (MDS )
estejam sempre em condições de realizar o t ransporte de pessoas e materiais
necessários ao cumprimento dos t rabalhos deste MDS , sat isfazendo as expectat ivas de
eficiência, conforto e segurança, bem como para garant ir o prolongamento da vida út il
da frota.

2.3. Portanto, a contratação proposta tem o intuito de manter os bens públicos
em perfeitas condições e aumentar sua vida út il, buscando atender às determinações
legais quanto ao t ráfego de veículos em boas condições de manutenção, reduzindo a
emissão de gases e a economia de combust íveis, em consonância com a polít ica de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e contratações de serviços pela
Administração Pública.

2.4. Essa nova contratação pretende também dar cont inuidade aos serviços de
manutenção prevent iva e corret iva dos veículos, atualmente prestados por meio de
contrato de mesmo teor que terá sua vigência findada no mês de julho do ano corrente.

2.5. O fundamento para a realização desta contratação, encontra-se no Art . 28
da Lei nº 14.133/2021, que enumera as modalidades de licitação, sendo o pregão uma
delas. Tal modalidade aplica-se sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e
qualidade que possam ser objet ivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado. 

2.6. O objeto da licitação tem natureza de serviço comum sem dedicação de
mão de obra exclusiva, com fornecimento de materiais, peças e acessórios. 

2.7. O objeto a ser contratado está contemplado no Plano de Contratação Anual
- PCA 2023,  DFD nº 27/2022 (S EI nº 13703150) vigente do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome (MDS ) sob item nº
71/2022:

I - ID PCA no PNCP: 05526783000165-0-000001/2023

II - Data de publicação no PNCP:  14/02/2023

III - Id do item no PCA: 4

IV - Classe/Grupo: 871 - S ERVIÇOS  DE MANUT ENÇÃO E REPARO DE
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS

V - Ident ificador da Futura Contratação: 550005-71/2022.
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550005-71/2022.

2.8. Este T ermo de Referência está alinhado com o  Plano Diretor de Logíst ica
S ustentável que tem por base legal a Portaria S EGES /ME nº 8.678, de 19 de julho de
2021, que “dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional”, concebida à luz da nova Lei de Licitações e
Contratos Administrat ivos, Lei nº 14.133, de 2021.

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. O objeto da contratação atenderá, sob demanda, as necessidades dos
serviços de manutenção corret iva e prevent iva dos veículos oficiais pertencentes
ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome
(MDS),  sempre que houver necessidade, conforme requisitos da contratação.

3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos T écnicos Preliminares (S EI nº 13727423), anexo deste
Termo de Referência.

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Nos termos do art igo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 – Polít ica Nacional
de Resíduos S ólidos e Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a Contratada deverá
efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou
contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens,
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em
recipientes adequados e resistentes a vazamentos e adotando as
medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos
químicos, combust íveis, solventes, água e outras substâncias que
inviabilizem sua reciclagem, conforme art igo 18, incisos I e II, da
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado
recolhido, por meio da Contratada, coletora devidamente autorizada e
licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um
revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem
obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua
dest inação final ambientalmente adequada, conforme art igo 18, inciso III
e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação
correlata.

c) Exclusivamente quando se t ratar de óleo lubrificante usado ou
contaminado não reciclável, dar-lhe a dest inação final ambientalmente
adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente,
conforme art igo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de
23/06/2005, e legislação correlata.

4.2. Os serviços somente poderão ser prestados com a ut ilização de óleo
lubrificante que se enquadre no art . 2º Resolução nº 804, de 2019 que atenda aos
seguintes requisitos:

a) que esteja previamente registrado na ANP;

b) de fabricante ou importador que esteja regularmente autorizado pela
ANP para o exercício de sua at ividade;

c) que possua rótulo com informações em língua portuguesa,
discriminadas no art . 12 da Resolução nº 804, de 2019, da ANP, que
assegurem ao consumidor indicações mínimas e inequívocas sobre a
natureza, as característ icas e a aplicação do produto;
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d) classificados segundo os níveis de desempenho de uma ou mais das
ent idades citadas no art . 13 da Resolução nº 804, de 2019, da ANP; e

e) que não se enquadre em uma das vedações cont idas no art . 15 da
Resolução nº 804, de 2019 da ANP.

4.3. Considerando o que dispõe o art igo 7º, XI, da Lei nº 12.305/10, que
estabelece a Polít ica Nacional de Resíduos S ólidos, é imperioso que os bens e serviços
envolvidos nesta contratação considerem critérios compat íveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis.

4.4. Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de
extração, fabricação, ut ilização ou descarte de materiais e serviços devem estar
revest idos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo
com as imposições normat ivas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

4.5. A Contratada deverá buscar que sua rede credenciada adote, cada vez mais,
as seguintes prát icas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços.

4.6. Nos termos do art igo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 – Polít ica Nacional
de Resíduos S ólidos e Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a Contratada deverá
efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou
contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens,
obedecendo aos seguintes procedimentos.

4.7. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em
recipientes adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias
para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combust íveis, solventes,
água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme art igo 18, incisos I
e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

4.8. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido,
por meio da Contratada, coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos
competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado
no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura,
para fins de sua dest inação final ambientalmente adequada, conforme art igo 18, inciso III
e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

4.9. Exclusivamente quando se t ratar de óleo lubrificante usado ou contaminado
não reciclável, dar-lhe a dest inação final ambientalmente adequada, devidamente
autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme art igo 18, inciso VII, da
Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

4.10. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos
inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA.

4.11. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais
de armazenamento mant idos pelo respect ivo fabricante ou importador, ou entregando-
os ao estabelecimento que houver realizado a t roca do pneu usado por um novo, para
fins de sua dest inação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução
Normativa IBAMA nº 01, de 18/03/2010, conforme ar1go 33, inciso III, da Lei nº 12.305, de
2010 – Polít ica Nacional de Resíduos S ólidos, ar1gos 1° e 9° da Resolução CONAMA
nº 416, de 30/09/2009, e legislação correlata.

4.12. Quanto às substâncias que destroem a camada de ozônio, na execução dos
serviços, a Contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA nº 340,
de 25/09/2003, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento
e t ransporte das S ubstâncias que Destroem a Camada de Ozônio – S DOs abrangidas
pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CT C e t ricloroetano),
obedecendo suas diretrizes.

4.13. Quanto a frascos de aerossol em geral, a Contratada deverá providenciar o
recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da
contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respect ivo fabricante,
distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua dest inação final
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ambientalmente adequada.

4.14. Manter programa interno para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.

4.15. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e dest iná-los à
coleta selet iva municipal/distrital ou às associações e cooperat ivas dos catadores de
materiais recicláveis, para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3
de novembro de 1995 e do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022.

4.16. Respeitar as Normas Brasileiras de Regulamentação – NBRs, publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

4.17. Propor à Contratante medidas que visem a economia de combust íveis e
também a emissão de gases poluentes.

4.18. Considerando o que dispõe o art igo 7º, XI, da Lei nº 12.305/10, que
estabelece a Polít ica Nacional de Resíduos S ólidos, é imperioso que os bens e serviços
envolvidos nesta contratação considerem critérios compat íveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis.

4.19. Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de
extração, fabricação, ut ilização ou descarte de materiais e serviços devem estar
revest idos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo
com as imposições normat ivas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

Subcontratação:

4.20. Não será permit ida a subcontratação do objeto contratual a ser executado.

Garantia da Contratação:

4.21. Não haverá exigência da garant ia da contratação dos art igos 96 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões just ificadas abaixo:

4.21.1. Os pagamentos serão executados por demanda, em conformidade com os
serviços já executados.

4.22. A prestação dos serviços não gerará vínculo empregat ício entre os
empregados da Contratada e a Administração.

Obrigações do Contratante:

4.23. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos.

4.24. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no T ermo de
Referência.

4.25. Not ificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subst ituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas.

4.26. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

4.27. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pert ine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quant idade, conforme o art . 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.28. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no T ermo de
Referência;

4.29. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;

4.30. Cient ificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

4.31. Explicitamente emit ir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
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relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impert inentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

4.31.1. A Administração terá o prazo de 30 (t rinta dias), a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admit ida a prorrogação motivada, por igual
período.

4.32. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

4.33. Not ificar os emitentes das garant ias quanto ao início de processo
administrat ivo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.34. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art . 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.35. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

Obrigações do Contratado:

4.36. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e
em seus anexos, assumindo como seus exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

4.37. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

4.38. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo órgão
ou ent idade, desde que devidamente just ificada, devendo a empresa designar outro para
o exercício da at ividade.

4.39. Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior.

4.40. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quant idade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e legislação de regência.

4.41. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst ituir, ás suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.

4.42. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garant ia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

4.43. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art igo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.44. Quando não for possível a verificação da regularidade no S istema de
Cadastro de Fornecedores – S ICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia t rinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relat iva à Seguridade Social;

2) cert idão conjunta relat iva aos t ributos federais e à Dívida At iva da
União;
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3) cert idões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Cert idão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhsitas- CNDT.

4.45. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Colet ivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações t rabalhistas, sociais, previdenciárias, t ributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não t ransfere a
responsabilidade ao Contratante;

4.46. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.47. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garant indo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos t rabalhos,
bem como aos documentos relat ivos à execução do empreendimento.

4.48. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer at ividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

4.49. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

4.50. Conduzir os t rabalhos com estrita observância às normas da legislação
pert inente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.51. S ubmeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especificações
do memorial descrit ivo ou instrumento congênere.

4.52. Não permit ir a ut ilização de qualquer t rabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir a
ut ilização do t rabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

4.53. Manter durante toda a vigência do contrato, em compat ibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

4.54. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
S ocial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art .
116);

4.55. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art . 116, parágrafo único);

4.56. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do
cumprimento do contrato;

4.57. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art . 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;

4.58. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. O início da execução do objeto se dará a part ir da assinatura do contrato;

5.2. A Contratada deverá fornecer e-mail e número de telefone para
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comunicação dos problemas técnicos.

5.3. A Contratada designará preposto para controle dos serviços, que se
reportará à Gestão do Contrato, visando ao perfeito controle de atendimento, de acordo
com o art . 118 da Lei nº 14.133/2021.

5.4. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

a) O serviço deverá ser prestado de segunda a sexta-feira e,
excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados, a critério
da administração, em Brasília/DF, atendendo às solicitações do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e
Combate à Fome (MDS);

b) O procedimento de entrega e recebimento do veículo será
mediante anotações das condições do veículo com a
sua respect iva quilometragem;

c) A manutenção prevent iva e corret iva será realizada mediante
emissão Ordem de S erviço (Anexo II), após, chamada da Divisão de
Transporte do MDS , e terá por finalidade corrigir possíveis falhas,
efetuando os ajustes necessários, reparos e consertos, inclusive a
subst ituição de peças desgastadas pelo uso;

d)  Toda manutenção corret iva só será executada após o registro da
avaliação do estado de conservação do veículo e da emissão do
orçamento analít ico, devidamente aprovado pela Divisão de
Transporte e autorizado por meio de ordem de serviço pelo setor
competente do MDS , no prazo máximo de quarenta e oito horas,
após solicitação.

5.5. Os serviços executados, bem como fornecimento de peças e acessórios,
deverão ter garant ia mínima de 90  (noventa) dias ou, se maior, a periodicidade
determinada pelo fabricante:

a) Os serviços serão executados com estrita observância da
proposta da licitante vencedora e baseados nos prazos e valores
constantes das tabelas abaixo descritas, que deverão ser
fornecidas ao MDS  pela empresa vencedora no ato da assinatura do
instrumento contratual;

b) Tabelas dos Fabricantes de T empo Padrão de Reparos
(homem/hora), para os serviços de mão de obra;

c) O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados deverá ser
de no máximo 8h (oito horas) úteis para pequenos serviços e
reparos; 24h (vinte e quatro horas) úteis para serviços e reparos de
médio porte; e de 40h (quarenta horas) úteis para serviços e reparos
de maior porte, consideradas em horas de dias úteis; 

d) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novas e
Genuínas, emit ida pelos fabricantes dos veículos próprios do
Ministério;

e) O percentual de desconto incidirá sobre as peças indicados nos
catálogos da concessionarias; e

f) A contratada deverá apresentar sempre que solicitado, os
documentos que comprovem a procedência das peças ut ilizadas
para o conserto.

5.6. Preliminarmente aos serviços de capotaria, lanternagem e pintura, será
apresentado orçamento discriminat ivo, quant itat ivo e de preço, o qual será analisado e
posteriormente aprovado pela Divisão de Transporte. O MDS , a seu critério, poderá
realizar pesquisa de preços para fins de verificar se os preços orçados pela Contratada
estão de acordo com os prat icados no mercado.

5.7. A empresa vencedora deverá atender prontamente a todos os chamados
que venha receber da Divisão de Transporte no prazo máximo de
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4h (quatro horas), contados do registro da solicitação dos serviços de manutenção,
quando da ocorrência de panes em componentes dos equipamentos, executando-se as
revisões de caráter prevent ivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida
entre as partes.

5.8. Os serviços de reboque Guincho e assistência de socorro mecânico deverá
ser prestado 24h (vinte e quatro horas) por dia, sem custo adicional, todos os dias da
semana, inclusive sábados, domingos e feriados, em veículo do t ipo
guincho (caminhão) com prancha, devendo a ocorrência ser concluída em até 12h (doze
horas) em localidades que estejam até uma distância de 300 KM da sede das unidades do
MDS, após a comunicação da CONTRATANTE.

5.9.   A empresa vencedora deverá encaminhar à Divisão de Transporte, quando
for solicitado pela equipe de fiscalização, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito
horas) após a manutenção do veículo, o relatório de Assistência Técnica.

5.9.1. O Relatório será entregue impresso ou, a critério do contratante, em
meio digital no formato e software por este definido, com todas as falhas do
veículo, numeradas t ipograficamente, contendo termos de abertura e encerramento
do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens
revisados, consertados e subst ituídos. Ainda, deverá informar o início do
atendimento do veículo que apresentou defeito, os diagnóst icos técnicos
referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos.

5.10. A aceitação provisória dos serviços ora executados será realizada por
servidor especialmente designado como gestor ou fiscal técnico do Contrato, no prazo
máximo de 3 (t rês) dias úteis da entrega do veículo, mediante conferência das peças
subst ituídas, e a aceitação definit iva após 5 (cinco) dias úteis, mediante analise dos
serviços executados pelo mesmo servidor, podendo este solicitar apoio ao condutor do
veículo.

Local da Prestação dos serviços

5.11. O serviço deverá ser prestado de segunda a sexta-feira e,
excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados, a critério da administração, em
Brasília/DF, atendendo às solicitações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
Social, Família e Combate à Fome (MDS);

5.12. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quant idades
est imadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua subst ituição quando
necessário:

5.12.1. MECÂNICA/ELÉTRICA:

a) Equipamento de análise eletrônica e diagnóst ico (para análise e
leitura das partes elétrica e eletrônica do veículo);

b) Mult ímetro;  Lavadora de peças; Macaco para motor;

c) Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;

d) Medidor de compressão de cilindros;

e) Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica;

f) Elevador de veículos; e

g) Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores.

5.12.2. TAPEÇARIA/FUNILARIA:

a) Rebitador;

b) Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria;

c) Ventosas para manuseio de vidros; e

d) Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc.

5.12.3. PINTURA:

a) Cabine de pintura e estufa de secagem;
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b) Pistola;

c) Compressor; e

d) Laboratório de t intas, etc.

5.12.4. GERAIS:

a) Iluminação adequada;

b) S istema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do
Corpo de Bombeiros; e

c) Ferramentas adequadas para cada t ipo, ano e modelo do veículo.

5.13. A plataforma deverá possibilitar a realização de manutenção prevent iva,
corret iva e outras prestações de serviços, conforme segue:

5.13.1. Manutenção prevent iva que tem como objet ivo principal, mediante uma
introdução sistemática regular de revisões e serviços, garant ir as melhores
condições de desempenho do veículo, no que se refere ao seu funcionamento,
rendimento e segurança, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam
redundar em danos nos componentes ou mesmo à paralisação do veículo. S ão
exemplos de manutenção prevent iva:

a) Troca de pneus, alinhamento, balanceamento e desempeno de
rodas;

b) Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido
de arrefecimento;

c) Lubrificação de veículos;

d) Reposição de palhetas de limpador, correias de
alternador/gerador, etc;

e) Subst ituição de itens do motor;

f) Limpeza de motor e bicos injetores;

g) Regulagens de bombas e bicos injetores;

h) Limpeza e higienização do sistema de ar condicionado;

i) Serviços de lavação e proteção à pintura e carroceria do veículo; e

j) Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou
equipamentos ou por orientação da  Contratante.

5.13.2. Manutenção Corret iva ou Pesada que compreende todos os serviços
executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das
manutenções prevent ivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de
desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garant indo a
operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais.
São exemplos de manutenção corret iva:

a) Serviços de ret ífica de motor;

b) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

c) Serviços de instalação elétrica;

d) Serviços no sistema de injeção eletrônica;

e) Capotaria;

f) Tapeçaria;

g) Funilaria e pintura;

h) Manutenção nos sistemas de arrefecimento, freios, suspensão e
direção; e

i) Manutenção no sistema de ar-condicionado;

5.14. A prestação de serviços de mão-de-obra, deverá ser
realizada por profissionais qualificados em condições e instalações técnicas adequadas,
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realizada por profissionais qualificados em condições e instalações técnicas adequadas,
objet ivando a execução com eficiência e qualidade desejada, e com garant ia.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apost ila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou ent idade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admit indo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou ent idade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
ent idade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respect ivos subst itutos (Lei nº 14.133, de 2021, art . 117,
caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art . 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art .
22, II);

6.7.2. Ident ificada qualquer inexat idão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emit irá not ificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ult rapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, V);

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempest iva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art .
22, VII).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ult rapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 21, II).

6.8. O fiscal administrat ivo do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garant ias, as
glosas e a formalização de apost ilamento e termos adit ivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pert inentes, caso necessário (Art . 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrat ivo do contrato atuará tempest ivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ult rapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato emit irá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrat ivo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objet ivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 21, VIII).

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrat ivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que t rata o art . 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art . 21, X).

6.10. O fiscal administrat ivo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempest iva
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art . 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre
a consecução dos objet ivos que tenham just ificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das at ividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art . 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pert inente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto ut ilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I, ou outro instrumento subst ituto para
aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1. S erá indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
at ividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de ut ilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou ut ilizá-los com qualidade ou quant idade inferior à
demandada.

7.2. A ut ilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A definição da forma de aferição/medição para efeito de pagamento está
descrita devidamente no Instrumento de Medição do Resultado - IMR (Anexo I).

Do recebimento
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7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias,
pelos fiscais técnico e administrat ivo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrat ivo. (Art . 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação
dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico. (Art . 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.3. O fiscal administrat ivo do contrato realizará o recebimento provisório
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter administrat ivo. (Art . 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrat ivo.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
subst ituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a últ ima e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da últ ima e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art . 119 c/c art . 140 da Lei nº 14133, de
2021).

7.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste T ermo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o T ermo
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrat iva e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definit ivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definit ivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quant idade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.7.1. Emit ir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrat ivo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objet ivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art . 21, VIII, Decreto nº 11.246,
de 2022).

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
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pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pert inentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respect ivas correções;

7.7.3. Emit ir T ermo Circunstanciado para efeito de recebimento definit ivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pert inente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quant idade, deverá ser observado o teor do art . 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pert ine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definit ivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ét ico-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art . 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que t rata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ult rapassem o limite de que t rata o inciso II do art . 75 da
Lei nº 14.133, de 2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respect ivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções t ributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido S istema, mediante consulta aos sít ios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art . 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao S ICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) ident ificar possível razão
que impeça a part icipação em licitação, no âmbito do órgão ou ent idade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedit ivas indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua not ificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
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poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pert inentes e
necessários para garant ir o recebimento de seus créditos.

7.18. Persist indo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrat ivo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efet iva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. S erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emit ida a
ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t ributária prevista na
legislação aplicável.

7.24.1. Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha,
quando houver, serão ret idos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo S imples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção t ributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao t ratamento t ributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.26. É admit ida a cessão fiduciária de direitos credit ícios com inst ituição
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa S EGES /ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.26.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação
do contratante.

7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo adit ivo ao contrato
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administrat ivo.

7.28. S em prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a
celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respect ivos também se condicionam à regularidade fiscal e t rabalhista do cessionário,
bem como à cert ificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incent ivos fiscais ou credit ícios, direta ou indiretamente, conforme o art . 12 da Lei nº
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria dest inado
à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrat ivos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efet iva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELET RÔNICA, e deverá apresentar o
menor valor para contratação da mão-de-obra (item 2) e maior percentual de desconto
para as peças e acessórios (item 1).

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por preço global.

Exigências de habilitação:

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

8.4. Pessoa física: cédula de ident idade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de ident ificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercant is,
a cargo da Junta Comercial da respect iva sede; Microempreendedor Individual - MEI:
Cert ificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autent icidade no sít io https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – S LU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercant is, a cargo da Junta Comercial da respect iva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federat iva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato const itut ivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato const itut ivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respect ivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercant is onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10. Sociedade cooperat iva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respect iva sede, além do registro de que t rata o
art . 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Apt idão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art . 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021;

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INS S  – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respect iva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela S ecretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos t ributários federais e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relat ivos à S eguridade S ocial, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do S ecretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do T empo de S erviço
(FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho,
mediante a apresentação de cert idão negat iva ou posit iva com efeito de negat iva, nos
termos do T ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou
Municipal relat ivo ao domicílio ou sede do fornecedor, pert inente ao seu ramo de
at ividade e compat ível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos t ributos Estadual, Distrital
ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respect iva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do t ratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira:

8.22. cert idão negat iva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se t rate de pessoa física, desde que admit ida a sua
part icipação na licitação (art . 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa S eges/ME
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. cert idão negat iva de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art . 69, caput, inciso II);

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últ imos exercícios sociais e obt idos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (At ivo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
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/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - S olvência Geral (S G)= (At ivo Total) / (Passivo Circulante +Passivo
não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (At ivo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total
est imado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão subst ituir os demonstrat ivos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art . 65, §1º).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao últ imo exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido const ituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art . 69, §6º).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica:

8.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.29.1. Para fins da comprovação de que t rata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes característ icas mínimas:

8.29.1.1. Atestados ou declarações de capacidade técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove a apt idão da empresa para o
desempenho de at ividade pert inente e compat ível em característ icas, quant idades e
prazos com o objeto desta licitação, ou com item pert inente, por período não inferior a
03 (t rês) anos.

8.29.1.2. S omente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG nº 5, de 2017.

8.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legit imidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8.31. Caso admit ida a part icipação de cooperat ivas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respect ivas atas
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperat iva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º
da Lei n. 5.764, de 1971;

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;

8.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art . 107;

8.31.5. A comprovação de integração das respect ivas quotas-partes por parte
dos cooperados que executarão o contrato;

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica
da cooperat iva: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que
o aprovou; c) regimento dos fundos inst ituídos pelos cooperados, com a ata da
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assembleia; d) editais de convocação das t rês últ imas assembleias gerais
extraordinárias; e) t rês registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperat iva a contratar o objeto da licitação; e

8.31.7. A últ ima auditoria contábil-financeira da cooperat iva, conforme dispõe
o art . 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor est imado da contratação será informado após pesquisa de preços a
ser realizada por setor competente deste MDS.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 550005;

II - Fonte de Recursos: 1000;

III - Programa de Trabalho:  174560;

IV - Elemento de Despesa: ND 33.90.30-39 e ND 33.90.39-19;

V - Plano Interno: M2000405023.

10.2. A dotação relat iva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respect iva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apost ilamento.

10.3. Não há necessidade de classificar o objeto nos termos da Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011.

11. ANEXOS

11.1. Const itui documento anexo a este T ermo de Referência o Estudo T écnico
Preliminar SEI nº  13727423.

 

ANEXO I
Índice de Medição de Resultado - IMR

Indicador I: Prazo de Atendimento de Solicitação da Fiscalização do Contrato 

Item Descrição

Finalidade Garant ir um atendimento célere da CONTRATADA às demandas
da Fiscalização do Contrato.

Meta a cumprir Prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para atendimento
das solicitações da Fiscalização relat ivas à execução do contrato.

Instrumento de
medição

Solicitação enviada à CONTRATADA pela Fiscalização do Contrato
via e-mail, ou entregue em mãos ao Encarregado-Geral.

Forma de
acompanhamento

Mensagens eletrônicas e/ou correspondências t rocadas entre a
Fiscalização e a CONTRATADA.

Contagem de prazo de atendimento:
Início – Data da mensagem/ correspondência contendo a solicitação

da
Fiscalização;

Fim – Comprovação formal da data em que a resposta foi
encaminhada

pela CONTRATADA à Fiscalização.

Periodicidade Conforme a demanda.

Mecanismo de

Média ponderada do tempo de atendimento das solicitações
encaminhadas pela Fiscalização ao Encarregado-Geral no mês,

Termo de Referência: Pregão - Lei nº 14.133/21 SE/SAA/CGLA/COSEG/DITRAN 14435589         SEI 71000.018358/2023-31 / pg. 34

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


Mecanismo de
Cálculo sendo a unidade mínima de medida = 24 horas (01 dia). Quant idade

total de horas para atendimento de todas as solicitações /
Quant idade total de solicitações = Z.

Início de Vigência Início da demanda.

Faixas de ajuste
no pagamento

0 < Z < 30 : 100% do valor da fatura mensal;
30 < Z < 100 : 95% do valor da fatura mensal;

Z > 100 : 90% do valor da fatura mensal.

Descontos
Adicionais -
Reincidência

Em caso de reincidência, sem prejuízo da faixa de ajuste, será
aplicado desconto adicional de 5% sobre a Nota Fiscal. Será

considerada reincidência a ocorrência subsequente àquela que
deu causa a ajuste na faixa de pagamento no mês anterior.

Observações

Caso haja impedimentos para cumprimento dos prazos,
a Fiscalização deverá ser comunicada imediatamente, por

escrito, visando avaliar as medidas necessárias ao saneamento do
problema e a não incidência de ajustes no pagamento.  Todas as

ocorrências deverão ser formalmente registradas
para acompanhamento pela Fiscalização e mensuração dos

resultados alcançados pelo Instrumento de Medição de Resultados.
 

Indicador II: Execução conforme parâmetros estabelecidos pela Contratante

Item Descrição

Finalidade Garant ir a execução conforme padrões pré-estabelecidos. 

Meta a cumprir Atender os itens dispostos no item 7 do Termo de Referência

Instrumento de
medição

Relatório de Vistoria

Forma de
acompanhamento

Fiscal acompanha e execução e afere a o atendimento dos itens
obrigatórios dispostos no Termo de Referência.

Periodicidade Conforme a demanda.

Mecanismo de
Cálculo

Quant idade de itens atendidos - quant idade de itens não atendidos =
Z

Início de Vigência Início da demanda.

Faixas de ajuste
no pagamento

0 < Z < 30 : 100% do valor da fatura mensal;
30 < Z < 100 : 95% do valor da fatura mensal;

Z > 100 : 90% do valor da fatura mensal.

Descontos
Adicionais -
Reincidência

Em caso de reincidência, sem prejuízo da faixa de ajuste, será
aplicado desconto adicional de 5% sobre a Nota Fiscal. Será

considerada reincidência a ocorrência subsequente àquela que deu
causa a ajuste na faixa de pagamento no mês anterior.

Observações

Caso haja impedimentos para cumprimento das obrigações
dispostas no TR e/ou outro instrumento que regule sobre a
execução do objeto, a Fiscalização deverá ser comunicada

imediatamente, por escrito, visando avaliar as medidas necessárias
ao saneamento do problema e a não incidência de ajustes no
pagamento. Todas as ocorrências deverão ser formalmente

registradas para acompanhamento pela Fiscalização e mensuração
dos resultados alcançados pelo Instrumento de Medição de

Resultados.

 

ANEXO II
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

DADOS DA CONTRATADA

Nº PROCESSO Nº: CONTRATO: Vigência: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ: 
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OBJETO: 

ENDEREÇO: CEP: 

NOME DO PREPOSTO: TELEFONE/FAC-SÍMILE: E-MAIL: 

DADOS DO CONTRATANTE

INSTITUIÇÃO: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E
COMBATE À FOME

UNIDADE RESPONSÁVEL: COSEG/DITRAN

ENDEREÇO: ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. A TELEFONE/FAC-SÍMILE: 2030-1242

DADOS DO VEÍCULO

PLACA: MODELO: COR: ANO: 
 
QUILOMETRAGEM DO VEÍCULO: 
 

                                                                                                               AUTORIZAÇÃO DO
ORÇAMENTO Nº XXX

VALOR TOTAL DAS PEÇAS R$ 

DESCONTO                                                                                                         
            

R$

VALOR TOTAL DAS PEÇAS COM DESCONTO R$

VALOR DOS SERVIÇOS R$ 

VALOR PEÇAS R$ 

VALOR TOTAL = PEÇAS + SERVIÇOS R$

 

O presente documento segue assinado pelos responsáveis pela elaboração.

ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS
DARIO ARANHA

Integrante Requisitante
(Matrícula SIAPE: 1476051)

RIAN GOMES CORREA
Integrante Requisitante 

(Matrícula SIAPE: 1747308)

NATALIA CASSANELLI
Integrante Requisitante

(Matrícula SIAPE: 1156050)

 

 

 

 APROVO o presente T ermo de Referência e o Estudo T écnico Preliminar
que o originou, SEI nº 13727423.

 

 

(assinatura eletrônica)
ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE

Subsecretária de Assuntos Administrat ivos
SAA/SE-MDS

Documento assinado eletronicamente por Dario Aranha , Chefe de Divisão, em
26/09/2023, às 15:34, conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência
da República. .

Documento assinado eletronicamente por Rian Gomes Corrêa , Analist a Técnico
Administ rat ivo, em 26/09/2023, às 15:37, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Ariane Sidia Benigno Silva Felipe,
Subsecret ário(a) de Assunt os Administ rat ivos, em 27/09/2023, às 10:10,
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME

DIVISÃO DE TRANSPORTES

ESTUDO PRELIMINAR IN° 58/2022

Processo N° 71000.018358/2023-31

Interessado: Divisão de Transporte-DITRAN

Portaria nº 167, de 21 de março de 2023 de Designação da Equipe S EI n°
13713238

 

1. DES CREVER A NECES S IDADE DA CO MPRA/CO NT RATAÇÃO, EVIDENCIANDO
O PRO BLEMA IDENT IFICADO E A REAL NECES S IDADE Q UE ELE GERA, BEM CO MO O Q UE
SE ALMEJA ALCANÇAR COM A CONTRATAÇÃO (INCISO I, ART. 9º, IN 58/2022).

1.1. Entre as competências do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
S ocial, Família e Combate à Fome (MDS ) estão o fortalecimento das polít icas
nacionais de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de
assistência social, de renda de cidadania, e a art iculação com os governos federal,
estaduais, do Distrito Federal e municipais e a sociedade civil no estabelecimento de
diretrizes para as polít icas nacionais de desenvolvimento social, de segurança alimentar
e nutricional, de renda de cidadania e de assistência social. Também é uma atribuição da
pasta a gestão do Fundo Nacional de Assistência S ocial (FNAS ), a gestão do Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza, a coordenação, supervisão, controle e avaliação da
operacionalização de programas de t ransferência de renda, e a aprovação dos
orçamentos gerais do S erviço S ocial da Indústria - S ES I, do S erviço S ocial do Comércio -
SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST.

1.2. A contratação de empresa especializada para os serviços manutenção
prevent iva e corret iva é essencial para que os veículos pertencentes à frota do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome (MDS )
estejam sempre em condições de realizar o t ransporte de pessoas e materiais
necessários ao cumprimento dos t rabalhos deste MDS , sat isfazendo as expectat ivas de
eficiência, conforto e segurança, bem como para garant ir o prolongamento da vida út il
da frota.

1.3. Portanto, a contratação proposta tem o intuito de manter os bens públicos
em perfeitas condições e aumentar sua vida út il, buscando atender as determinações
legais quanto ao t ráfego de veículos em boas condições de manutenção, reduzindo a
emissão de gases e a economia de combust íveis, em consonância com a polít ica de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e contratações de serviços pela
Administração Pública.

1.4. Essa nova contratação pretende também dar cont inuidade aos serviços de
manutenção prevent iva e corret iva dos veículos, atualmente prestados por meio de
contrato de mesmo teor que terá sua vigência findada no mês de julho do ano corrente.

1.5. O objeto da licitação tem natureza de serviço comum sem dedicação de
mão de obra exclusiva, com fornecimento de materiais/peças/acessórios.

2. ÁREA REQ UIS ITANT E: INFO RMAR A UNIDADE E O NO ME DO RES PO NS ÁVEL
PELA UNIDADE

2.1. Unidade requisitante: DIVIS ÃO DE T RANS PO RT ES/CO O RDENAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS 

2.2. Nome do responsável pela unidade: Dario Aranha

3. DES CREVER O S REQ UIS ITO S INDIS PENS ÁVEIS  DE Q UE O O BJETO A
ADQ UIRIR/CO NT RATAR DEVE DIS PO R PARA AT ENDER À DEMANDA, INCLUINDO
PADRÕ ES MÍNIMO S DE Q UALIDADE, DE FO RMA A PERMIT IR A S ELEÇÃO DA PRO PO S TA
MAIS  VANTAJO S A. INCLUIR, S E PO S S ÍVEL, CRIT ÉRIO S E PRÁT ICAS DE
S US T ENTABILIDADE Q UE DEVEM S ER VEICULADO S CO MO ES PECIFICAÇÕ ES T ÉCNICAS
DO OBJETO OU COMO OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA (INCISO II, ART. 9º, IN 58/2022).
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3.1. O objeto da contratação atenderá sob demanda as necessidades de
acionamento dos serviços de manutenção corret iva e prevent iva dos veículos
pertencentes à  frota própria do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial,
Família e Combate à Fome (MDS ),  sempre que houver necessidade, conforme requisitos
da contratação.

3.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

a) Iniciar de forma imediata à execução dos serviços, a part ir da data da
vigência do Contrato;

b) O serviço deverá ser prestado de segunda a sexta-feira e,
excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados, a critério
da administração, em Brasília/DF, atendendo às solicitações do Ministério
do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome
(MDS);

c) O procedimento de entrega e recebimento do veículo será mediante
anotações das condições do veículo com a
sua respect iva quilometragem;

d) A manutenção prevent iva e corret iva será realizada mediante emissão
Ordem de S erviço, após, chamada da Divisão de Transporte do MDS , e
terá por finalidade corrigir possíveis falhas, efetuando os ajustes
necessários, reparos e consertos, inclusive a subst ituição de peças
desgastadas pelo uso;

e)  Toda manutenção corret iva só será executada após o registro da
avaliação do estado de conservação do veículo e da emissão do
orçamento analít ico, devidamente aprovado pela Divisão de
Transporte e autorizado por meio de ordem de serviço pelo setor
competente do MDS , no prazo máximo de quarenta e oito horas, após
solicitação.

3.3.  Os serviços executados, bem como fornecimento de peças e acessórios,
deverão ter garant ia mínima de noventa dias ou, se maior, a periodicidade determinada
pelo fabricante:

a) Os serviços serão executados com estrita observância da proposta da
licitante vencedora e baseados nos prazos e valores constantes das
tabelas abaixo descritas, que deverão ser fornecidas ao MDS  pela
empresa vencedora no ato da assinatura do instrumento contratual;

b) Tabelas dos Fabricantes de T empo Padrão de Reparos (homem/hora),
para os serviços de mão de obra;

c) O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados deverá ser de no
máximo 8h (oito horas) úteis para pequenos serviços e reparos; 24h
(vinte e quatro horas) para serviços e reparos de médio porte; e de 40h
(quarenta horas) úteis para serviços e reparos de maior porte,
consideradas em horas de dias úteis; 

d) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novas e Genuínas,
emit ida pelos fabricantes dos veículos próprios do Ministério;

e) O percentual de desconto incidirá sobre as peças indicados nos
catálogos da concessionarias; e

f) A contratada deverá apresentar sempre que solicitado, os documentos
que comprovem a procedência das peças ut ilizadas para o conserto.

3.4.  Preliminarmente aos serviços de capotaria, lanternagem e pintura, será
apresentado orçamento discriminat ivo, quant itat ivo e de preço, o qual será analisado e
posteriormente aprovado pela Divisão de Transporte. O MDS , a seu critério, poderá
realizar pesquisa de preços para fins de verificar se os preços orçados pela Contratada
estão de acordo com os prat icados no mercado.

3.5. A empresa vencedora deverá atender prontamente a todos os chamados
que venha receber da Divisão de Transporte no prazo máximo de
4h (quatro horas), contados do registro da solicitação dos serviços de manutenção,
quando da ocorrência de panes em componentes dos equipamentos, executando-se as
revisões de caráter prevent ivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida
entre as partes.
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3.6. Os serviços de reboque Guincho e assistência de socorro mecânico 24h
(vinte e quatro horas) por dia sem custo adicional, todos os dias da semana, inclusive
sábados, domingos e feriados em veículo do t ipo guincho (caminhão) com
prancha, devendo a ocorrência ser concluída em até 12h (doze horas) em localidades que
estejam até uma distância de 300 KM da sede das unidades do MDS , após a
comunicação da CONTRATANTE.

3.7.  A empresa vencedora deverá, quando solicitado pela equipe de fiscalização,

3.8. após a manutenção, encaminhar à Divisão de Transporte, no prazo máximo
de 48h (quarenta e oito horas), relatório de Assistência T écnica, impresso ou a critério
do contratante em meio digital no formato e software por este definido, com todas as
falhas do veículo, numeradas t ipograficamente, contendo termos de abertura e
encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando
todos os itens revisados, consertados e subst ituídos e, incluir no relatório o início do
atendimento do veículo que apresentou defeito, e ainda, os diagnóst icos técnicos
referentes aos problemas que ocasionam tais defeitos.

3.9.  A aceitação provisória dos serviços ora executados será realizada por
servidor especialmente designado como gestor ou fiscal técnico do Contrato, no prazo
máximo de 3 (t rês) dias da entrega do veículo, mediante conferência das peças
subst ituídas, e a aceitação definit iva após 5 (cinco) dias, mediante analise dos serviços
executados pelo mesmo servidor, podendo este solicitar apoio ao condutor do veículo.

3.10. RECURSOS MATERIAIS

3.10.1. O objeto alvo desta licitação abrange todo o material necessário para a
prestação do serviço, tais como: ferramentas, maquinário, equipamentos, disposit ivos,
os produtos de limpeza, etc., ou seja, tudo que for necessário para a devida execução do
presente objeto será de responsabilidade da contratada, não cabendo a essa exigir da
contratante qualquer fornecimento dos itens necessários à execução do objeto.

3.11. ESTRATÉGIA DE CONTINUIDADE CONTRATUAL

3.11.1. Objet ivo: Definir mecanismos que permitam a cont inuidade da prestação de
serviços de manutenção prevent iva e corret iva, sob demanda, dos veículos oficiais do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS).

3.11.2. São mot ivos para a rescisão do contrato:

a) a inexecução total ou parcial do contrato.

b) falha(s) persistente(s) na execução do contrato.

3.11.3. Na rescisão, a Administração poderá assumir o objeto do contrato e os
recursos do CONT RATADO necessários à sua execução, reter créditos e executar
garant ias e multas devidas.

3.12. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

3.12.1. Considerando o que dispõe o art igo 7º, XI, da Lei nº. 12.305/10, que
estabelece a Polít ica Nacional de Resíduos S ólidos, é imperioso que os bens e serviços
envolvidos nesta contratação considerem critérios compat íveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis.

3.12.2. Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de
extração, fabricação, ut ilização ou descarte de materiais e serviços devem estar
revest idos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo
com as imposições normat ivas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

3.12.3. A Contratada deverá buscar que sua rede credenciada adote, cada vez mais,
as seguintes prát icas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços.

3.12.4. Nos termos do art igo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Polít ica Nacional
de Resíduos S ólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a Contratada deverá
efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou
contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens,
obedecendo aos seguintes procedimentos.

3.12.5. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em
recipientes adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias
para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combust íveis, solventes,
água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme art igo 18, incisos I
e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.
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3.12.6. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido,
por meio da Contratada, coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos
competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado
no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura,
para fins de sua dest inação final ambientalmente adequada, conforme art igo 18, inciso III
e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

3.12.7. Exclusivamente quando se t ratar de óleo lubrificante usado ou contaminado
não reciclável, dar-lhe a dest inação final ambientalmente adequada, devidamente
autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme art igo 18, inciso VII, da
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata.

3.12.8.  Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos
inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA.

3.12.9. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou
inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais
de armazenamento mant idos pelo respect ivo fabricante ou importador, ou entregando-
os ao estabelecimento que houver realizado a t roca do pneu usado por um novo, para
fins de sua dest inação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução
Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, conforme ar1go 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de
2010 – Polít ica Nacional de Resíduos S ólidos, ar1gos 1° e 9° da Resolução CONAMA n°
416, de 30/09/2009, e legislação correlata.

3.12.10. Quanto às substâncias que destroem a camada de ozônio, na execução dos
serviços, a Contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340,
de 25/09/2003, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento
e t ransporte das S ubstâncias que Destroem a Camada de Ozônio – S DOs abrangidas
pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CT C e t ricloroetano),
obedecendo suas diretrizes.

3.12.11. Quanto a frascos de aerossol em geral, a Contratada deverá providenciar o
recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da
contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respect ivo fabricante,
distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua dest inação final
ambientalmente adequada.

3.12.12. Manter programa interno para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.

3.12.13. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e dest iná-los à
coleta selet iva municipal/distrital ou às associações e cooperat ivas dos catadores de
materiais recicláveis, para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3
de novembro de 1995 e do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022.

3.12.14. Respeitar as Normas Brasileiras de Regulamentação – NBRs, publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

3.12.15. Propor à Contratante medidas que visem a economia de combust íveis e
também a emissão de gases poluentes.

3.13. VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO

3.13.1. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos contados a part ir
da data de sua assinatura.

3.14. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.14.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada a part ir de 31/07/2023, em
razão do encerramento do contrato atual em 30/07/2023.

4. INFO RMAR O LEVANTAMENTO DE MERCADO, Q UE CO NS IS T E NA ANÁLIS E
DAS ALT ERNAT IVAS PO S S ÍVEIS , E JUS T IFICAT IVA T ÉCNICA E ECO NÔ MICA DA ES CO LHA
DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR. (INCISO III, ART. 9º, C/C §2º, ART. 9º, IN 58/2022).

4.1. Após pesquisa em contratações similares foram encontrados t rês modelos
de contratações para a prestação de serviço de manutenção prevent iva e corret iva,
reparos e assistência mecânica, elétrica, t roca de óleo, lanternagem em geral, funilaria,
borracharia, vidraçaria, capotaria, reboque (guincho), bateria e pneumático, com
fornecimento de peças genuínas, originais de materiais necessários ao perfeito
funcionamento do veículo:
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a) Solução 1:

Contratação direta de oficina para a prestação de serviço  de manutenção
prevent iva e corret iva dos veículos oficiais, com fornecimento de peças/materiais.

b) Solução 2:

Contratação de empresa de serviços especializada na prestação de
serviços de administração e gerenciamento, por meio de sistema informat izado, de
manutenção prevent iva e corret iva, com fornecimento de peças/materiais, junto a rede
credenciada de estabelecimentos para atender todos os veículos do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS).

c) Solução 3:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção prevent iva e corret iva de veículos leves com fornecimento de mão de obra,
peças, componentes e acessórios novos, genuínos ou originais, para a frota da
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS).

4.2. Para as necessidades deste órgão, a contratação direta de oficina se
mostra a mais adequada e econômica, uma vez que evita a cobrança adicional de
taxas administrat ivas (S olução 2), além de que o Ministério possui atualmente uma
frota de seis veículos oficiais, sendo que desses, somente dois são ut ilizados com
maior frequência, o que torna viável para a equipe da Divisão de Transporte o
acompanhamento dos serviços de forma presencial e minuciosa.

4.3. Em relação à S olução 3, esta se torna inviável devido a falta de localização
segura e apropriada para a realização do serviço de manutenção do veículos nas
dependências do Ministério. Ademais, a mão de obra ficaria ociosa a maior parte do
tempo.

5. DES CREVER A S O LUÇÃO CO MO UM TO DO, INCLUS IVE DAS EXIGÊNCIAS
RELACIO NADAS À MANUT ENÇÃO E À AS S IS T ÊNCIA T ÉCNICA  (INCIS O IV, ART. 9º, IN
58/2022).

5.1. Contratação de empresa especializada  na prestação de serviços de
manutenção prevent iva e corret iva de veículos, de forma cont inuada, com fornecimento
de peças e acessórios de reposição, que atendam às mesmas especificações técnicas e
padrões de qualidade das peças de produção original/genuína (ABNT NBR 15296), e ainda
borracharia, bem como serviço de guincho em regime de plantão de 24 (vinte e quatro)
horas de forma a atender os veículos oficiais pertencentes à frota própria do Ministério
do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome (MDS ),
compreendidos os veículos, em Brasília-DF, conforme condições, quant idades,
exigências e est imat ivas.

5.2. Na execução dos serviços serão disponibilizados, no mínimo, os seguintes
equipamentos e instalações:

5.2.1. MECÂNICA/ELÉTRICA:

a) Equipamento de análise eletrônica e diagnóst ico (para análise e leitura
das partes elétrica e eletrônica do veículo);

b) Mult ímetro;  Lavadora de peças; Macaco para motor;

c) Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;

d) Medidor de compressão de cilindros;

e) Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica;

f) Elevador de veículos;

g) Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores.

5.2.2. TAPEÇARIA/FUNILARIA:

a) Rebitador;

b) Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria;

c) Ventosas para manuseio de vidros;

d) Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc.

5.2.3. PINTURA:

a) Cabine de pintura e estufa de secagem;
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b) Pistola;

c) Compressor;

d) Laboratório de t intas, etc.

5.2.4. GERAIS:

a) Iluminação adequada;

b) S istema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de
Bombeiros;

c) Ferramentas adequadas para cada t ipo, ano e modelo do veículo.

5.3. A plataforma deverá possibilitar a realização de manutenção prevent iva,
corret iva e outras prestações de serviços, conforme segue:

5.3.1. Manutenção prevent iva que tem como objet ivo principal, mediante uma
introdução sistemática regular de revisões e serviços, garant ir as melhores condições
de desempenho do veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e
segurança, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em
danos nos componentes ou mesmo à paralisação do veículo. S ão exemplos de
manutenção prevent iva:

a) Troca de pneus, alinhamento, balanceamento e desempeno de rodas;

b) Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de
arrefecimento;

c) Lubrificação de veículos;

d) Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador,
etc.;

e) Subst ituição de itens do motor;

f) Limpeza de motor e bicos injetores;

g) Regulagens de bombas e bicos injetores;

h) Limpeza e higienização do sistema de ar condicionado;

i) Serviços de lavação e proteção à pintura e carroceria do veículo;

j) Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou
equipamentos ou por orientação da  Contratante.

5.4. Manutenção Corret iva ou Pesada que compreende todos os serviços
executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que
venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções
prevent ivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou
deficiências de operação, manutenção e fabricação, garant indo a operacionalidade do
veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. S ão exemplos de
manutenção corret iva:

a) Serviços de ret ífica de motor;

b) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

c) Serviços de instalação elétrica;

d) Serviços no sistema de injeção eletrônica;

e) Capotaria;

f) Tapeçaria;

g) Funilaria e pintura;

h) Manutenção nos sistemas de arrefecimento, freios, suspensão e
direção;

i) Manutenção no sistema de ar-condicionado;

5.5.  Prestação de serviços de mão de obra, que deverão ser realizados através
de profissionais qualificados em condições e instalações técnicas adequadas,
objet ivando a realização dos serviços com eficiência e qualidade desejada e com
garant ia.

5.6. A Contratada deverá fornecer e-mail e/ou número de telefone para
comunicação dos problemas técnicos.
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5.7. Designar um preposto para controle dos serviços, que se reportará à
Gestão do Contrato, visando ao perfeito controle de atendimento, de acordo com o art .
118 da Lei 14.133/2021.

6. INFO RMAR A ES T IMAT IVA DAS Q UANT IDADES A S EREM CO NT RATADAS,
ACO MPANHADA DAS MEMÓ RIAS DE CÁLCULO E DO S DO CUMENTO S Q UE LHE DÃO
S UPO RT E, CO NS IDERANDO A INT ERDEPENDÊNCIA CO M O UT RAS CO NT RATAÇÕ ES, DE
MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (INCISO, V, ART. 9º, IN 58/2022).

6.1. O quant itat ivo est imado para fornecimento de peças, acessórios e serviços
a ser contratado serão o especificado abaixo:

QUANTITATIVO ESTIMADO PARA NOVA  CONTRATAÇÃO

Item Descrição     Est imativa anual

1 Fornecimento de peças e acessórios.    R$        50.000,00

2 Serviços/mão de obra.   300/h

6.2. A est imat iva acima teve como base o levantamento dos gastos com
manutenção dos veículos entre agosto de 2018 a julho de 2020, conforme tabela
abaixo, tendo em vista que no período de 2020 a 2022 passamos por um cenário
de pandemia do Coronavírus, o que reduziu significat ivamente a demanda deste serviço.

Gasto com manutenção preventiva e corret iva

2018/2019 2019/2020

MÊS PEÇAS SERVIÇOS MÊS PEÇAS SERVIÇOS

ago/18 R$12.120,03 R$4.761,81 ago/19 R$5.545,73 R$5.487,55

set/18 R$877,79 R$137,09 set/19 R$4.203,99 R$544,31

out/18 R$2.995,88 R$504,00 out/19 R$219,03 R$56,45

nov/18 R$0,00 R$0,00 nov/19 R$2.121,81 R$1.233,79

dez/18 R$1.980,58 R$153,22 dez/19 R$2.534,77 R$1.048,33

jan/19 R$4.701,28 R$1.040,27 jan/20 R$6.770,41 R$2.697,40

fev/19 R$791,32 R$153,21 fev/20 R$553,00 R$370,94

mar/19 R$1.995,85 R$733,83 mar/20 R$1.506,59 R$677,37

abr/19 R$225,45 R$104,83 abr/20 R$4.800,99 R$2.298,24

mai/19 R$3.433,65 R$516,09 mai/20 R$3.073,52 R$1.499,90

jun/19 R$1.934,82 R$362,89 jun/20 R$595,25 R$241,92

jul/19 R$5.822,27 R$443,51 jul/20 R$4.034,12 R$822,53

TOTAL R$36.878,92 R$8.910,75 TOTAL R$35.959,21 R$16.978,73

6.3. O valor apresentado consubstancia-se apenas em uma est imat iva, portanto
os valores dos serviços/peças adquiridos que serão efet ivamente pagos corresponderão
às necessidades do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e
Combate à Fome (MDS).

7. INFO RMAR A ES T IMAT IVA DO VALO R DA CO NT RATAÇÃO, ACO MPANHADA
DO S PREÇO S UNIT ÁRIO S REFERENCIAIS , DAS MEMÓ RIAS DE CÁLCULO E DO S
DO CUMENTO S Q UE LHE DÃO S UPO RT E, Q UE PO DERÃO CO NS TAR DE ANEXO
CLAS S IFICADO, S E A ADMINIS T RAÇÃO O PTAR PO R PRES ERVAR O S EU S IGILO AT É A
CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (INCISO, VI, ART. 9º, IN 58/2022).

7.1. Para a pesquisa de preços e valores de referência deve-se ut ilizar os
parâmetros estabelecidos na Instrução Normativa nº 05, de 27 de junho de 2014,
modificada pela Instrução Normativa nº 03, de 20 de abril de 2017, com priorização dos
parâmetros cont idos nos incisos I, II e IV do art . 2º da referida norma, a saber:
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I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

(...)

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

7.2. Esclarecemos que a est imat iva de custos para esta contratação deverá ser
providenciada pela equipe de Compras, setor responsável na elaboração de mapa
comparat ivo para formação de preços das contratação, devendo, posteriormente,
submeter à área técnica (COS EG/DIT RAN), para avaliação dos critérios de aceitabilidade
dos preços obt idos.

7.3. Desta forma, para estabelecermos est imat iva de preços para a contratação
em tela, foram ut ilizados como parâmetros os percentuais de descontos prat icado
no contrato atualmente vigente neste Ministério.

LOTE
1

ITEM DESCRIÇÃO ESTIMADO
PERCENTUAL DE DESCONTO

MÉDIO ESTIMADO / MÉDIA
UNITÁRIA ESTIMADA

TOTAL

1
Fornecimento

de peças e
acessórios. 

R$
50.000,00 34,20 %

R$
50.000,00

2 Serviços/mão
de obra

300/h R$ 80,64 R$
24.192,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$
74.192,00

8. INS ERIR AS JUS T IFICAT IVAS PARA O PARCELAMENTO O U NÃO DA
SOLUÇÃO (INCISO VII, ART. 9º, IN 58/2022).

8.1. A escolha da contratação de uma única empresa, neste caso, torna-se mais
apropriada do ponto de vista da eficiência técnica e gerencial, atendendo aos princípios
basilares que regem a Administração Pública, como os princípios da razoabilidade e da
economicidade.

8.2. O fornecimento de tais serviços por mais de uma empresa acarretaria
elevado custo de administração e uma complexa rede de coordenação entre os serviços,
o que certamente comprometeria a qualidade e efet ividade dos resultados para o Órgão.

8.3. Por conseguinte, com prestador de serviços único, responsável pela
integração de todos os serviços, pela manutenção da estabilidade e operacionalidade de
toda a solução, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com
instrumentos de cobrança efet iva a um único prestador de serviço.

8.4. Ao padronizar uma contratação única, precificam-se os serviços de maneira
uniforme e evitam-se est imat ivas superdimensionadas através do ganho de escala num
processo único. Objet ivando-se ganhos de eficiência e redução de custos na
operacionalização do contrato, uma gestão at iva dos serviços, adoção de fiscalização e
gerenciamento dos serviços padronizados, dentre outras prát icas que culminem em
bons serviços prestados.

8.5. Destarte, no que se refere ao parcelamento ou não da solução, entendemos
que o fracionamento do objeto implica uma gestão mais complexa com a formalização
de dois contratos para o cumprimento de um mesmo serviço e cuja seleção do
prestador de serviço e a gestão do contrato estariam comprometidos sob o aspecto da
eficiência.

8.6. Por fim, just ifica-se o não parcelamento dos serviços por uma questão de
economicidade e garant ia da execução de um serviço de forma mais segura para o
órgão.

9. INFO RMAR S O BRE A EXIS T ÊNCIA CO NT RATAÇÕ ES CO RRELATAS E/O U
INTERDEPENDENTES (INCISO VIII, ART. 9º, IN 58/2022).

9.1. Contrato Administrat ivo nº 51/2022 - Processo Administrat ivo
nº 71000.071285/2021-44.

10. DEMO NS T RAR A PREVIS ÃO DA CO NT RATAÇÃO NO PLANO DE
CO NT RATAÇÕ ES ANUAL, DE MO DO A INDICAR O S EU ALINHAMENTO CO M O
INS T RUMENTO S DE PLANEJAMENTO DO Ó RGÃO O U ENT IDADE (INCIS O IX, ART. 9º, IN
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58/2022).

10.1. As competências do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial,
Família e Combate à Fome (MDS ) estão o fortalecimento das polít icas nacionais de
desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de assistência social, de
renda de cidadania, e a art iculação com os governos federal, estaduais, do Distrito
Federal e municipais e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes para as
polít icas nacionais de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de
renda de cidadania e de assistência social. Também é uma atribuição da pasta a gestão
do Fundo Nacional de Assistência S ocial (FNAS ), a gestão do Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza, a coordenação, supervisão, controle e avaliação da
operacionalização de programas de t ransferência de renda, e a aprovação dos
orçamentos gerais do S erviço S ocial da Indústria - S ES I, do S erviço S ocial do Comércio -
SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST.

10.2. Neste contexto, é imprescindível que seja proporcionado  aos seus
servidores meios que lhes garantam desenvolver suas at ividades de forma eficaz e
apropriada ao cumprimento da sua missão inst itucional. Buscando atender à exigência
de melhoria da qualidade da gestão pública e atualização dos serviços prestados, tem
em seu Planejamento Estratégico  ht tp://intranet .cidadania.gov.br/inst itucional-2/plano-
estrategico/, elementos concebidos pela Estratégica Nacional de Desenvolvimento
Econômico e S ocial – ENDES , assim como dos Objet ivos do Desenvolvimento
S ustentável – ODS  e do Plano Plurianual – PPA, como aspectos norteadores dos
trabalhos. Dentre os seus objet ivos, a promoção e o reconhecimento, a valorização e o
bem-estar das pessoas no t rabalho e o provimento de soluções logíst icas e
tecnológicas integradas, seguras e de alto desempenho destacam-se como  ações
atreladas a esta Coordenação para garant ir  a excelência na  prestação de serviços à
sociedade.

10.3. Desta forma, a contratação pretendida está alinhada ao Planejamento
Plurianual Plano 2020-2023, que foi inst ituído pela Lei nº 13.971/2019, bem como com
o Planejamento Estratégico 2019/2022 do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
S ocial, Família e Combate à Fome (MDS ), que tem como Missão contribuir para o
exercício da cidadania, promovendo o acesso ao desenvolvimento social, atendendo
assim, a todas as  exigências de melhoria da qualidade da gestão pública e garant indo  a
eficiência,  eficácia e a ot imização dos gastos nos serviços prestados pelo MDS.

10.4. Em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2019, da S ecretaria de Gestão
do Ministério da Economia, as contratações realizadas por um órgão devem constar do
respect ivo Plano Anual de Contratações. Assim informamos que o objeto da pretensa
contratação está incluído no PCA 2023 DFD nº 27/2022 vigente do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome (MDS ) sob item nº
71/2022.

11.  DEMO NS T RAR O S RES ULTADO S PRET ENDIDO S, EM T ERMO S DE
ECO NO MICIDADE E DE MELHO R APROVEITAMENTO DO S RECURS O S HUMANO S,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (INCISO X, ART. 9º, IN 58/2022).

11.1. Espera-se com a nova contratação, obter-se as seguintes resultados:

a) Ot imização de custos administrat ivos e de gerenciamento em todo o
processo de contratação;

b) Melhoria da produt ividade e agilidade nos processos;

c) Atuação de modo célere, de forma especializada, na execução das
at ividades meramente rot ineiras;

d) Ot imização e modernização  dos procedimentos de rot ina de
fiscalização e gestão de serviços;

e) Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;

f) Mit igação das chances do inadimplemento contratual por parte da
empresa que possa gerar desgaste ou custos para a Administração;

g) Garant ia da execução dos serviços com base nos princípios da
eficiência e sustentabilidade;

h) Garant ia da cont inuidade da prestação dos serviços, e do uso racional
dos recursos financeiros;

i) Dinamização na prestação dos serviços;
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j) Rapidez no atendimento às demandas;

k) Redução dos riscos devido a interpretações dist intas diante de um
problema (uma vez que somente uma empresa decidirá as medidas a
serem tomadas);

l) Melhoria da qualidade dos serviços ofertados, devido à expert ise da
empresa contratada; e

m)Redução na aplicação de sanções em virtude da fiscalização contratual
atuante. 

12.  INFO RMAR AS PROVIDÊNCIAS A S EREM ADOTADAS PELA ADMINIS T RAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, TAIS COMO ADAPTAÇÕES NO AMBIENTE
DO Ó RGÃO O U DA ENT IDADE, NECES S IDADE DE O BT ENÇÃO DE LICENÇAS, O UTO RGAS
O U AUTO RIZ AÇÕ ES, CAPACITAÇÃO DE S ERVIDO RES O U DE EMPREGADO S PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (INCISO XI, ART. 9º, IN 58/2022).

12.1. Não será necessária nenhuma alteração logíst ica para que o contrato possa
ser executando e assim atender às necessidades deste Ministério.

12.2. No que diz respeito às at ividades de gestão e fiscalização da execução
contratual, estas são caracterizadas como o conjunto de ações que tem por objet ivo
aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços
contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da
documentação pert inente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos relat ivos à repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento,
eventual aplicação de sanções, ext inção dos contratos, dentre outras, com vista a
assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relat ivos
ao objeto.

12.3. É indispensável que os fiscais e gestores do contrato sejam capacitados
para exercerem, dentre outras, as seguintes atribuições:

a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quant itat ivos e
qualitat ivos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou
subst ituição, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;
d) rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado
em desacordo com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente
estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respect ivos termos
adit ivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada
contratualmente, por exemplo);
g) aprovar a medição dos serviços efet ivamente realizados, em
consonância com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal
jamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);
h) liberar as faturas;
i) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência
que requeira decisões ou providências que ult rapassarem sua
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse
público;
j) receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes; e
l) emit ir atestados de avaliação dos serviços prestados (cert idões ou
atestados).

12.4. Assim, diante dos esclarecimentos supramencionados, constatamos que
não há necessidade de providências as serem adotadas pelo Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, uma vez que este
órgão é dotado de uma estrutura organizacional capaz de gerenciar todas as fases que
contemplam os procedimentos referentes à contratação de serviços sob o regime de
execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal.
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13. DES CREVER O S PO S S ÍVEIS  IMPACTO S AMBIENTAIS  E RES PECT IVAS
MEDIDAS MIT IGADO RAS, INCLUÍDO S REQ UIS ITO S DE BAIXO CO NS UMO DE ENERGIA E DE
O UT RO S RECURS O S, BEM CO MO LO GÍS T ICA REVERS A PARA DES FAZ IMENTO E
RECICLAGEM DE BENS E REFUGO S, Q UANDO APLICÁVEL (INCIS O XII, ART. 9º, IN
58/2022).

13.1. Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº
01/2010/S LT I/MPOG, as licitantes deverão ofertar preferencialmente produtos que
atendam os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental do art igo 5º:

I – que os bens sejam const ituídos, no todo ou em parte, por material
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2;
II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de
cert ificação do Inst ituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial – INMET RO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;
III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que ut ilize
materiais recicláveis, de forma a garant ir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e
IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diret iva RoHS  (Restrict ion of Certain
Hazardous S ubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenilpolibromados (PBDEs).

13.2. As proponentes deverão ainda observar e cumprir a legislação ambiental
pert inente ao objeto da licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas
ut ilizadas, como na fabricação, ut ilização, t ransporte e descarte dos produtos e
matérias-primas, inclusive quanto a observância do anexo I da Instrução Normativa
(IBAMA) nº 06 de 15 de março de 2013 no caso de itens enquadrados como at ividades
potencialmente poluidoras e ut ilizadoras de recursos ambientais, caso em que poderá
ser solicitado cert ificado de sustentabilidade ambiental.

14. INFO RMAR O PO S ICIO NAMENTO CO NCLUS IVO S O BRE A ADEQ UAÇÃO DA
CO NT RATAÇÃO PARA O AT ENDIMENTO DA NECES S IDADE A Q UE S E DES T INA (INCIS O
XIII, ART. 9º, IN 58/2022).

14.1. Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de
mercado escolhida, a Equipe de Planejamento considera que a contratação é exequível,
além de ser indispensável ao atendimento das necessidades, interesses e cumprimento
da missão inst itucional do Ministério do Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e
Combate à Fome.

14.2. O presente Estudo T écnico Preliminar, elaborado pela Equipe de
Planejamento da Contratação, considerando a análise das alternat ivas de atendimento
das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos normat ivos,
conclui pela viabilidade da contratação, uma vez considerados os seus potenciais
benefícios em termos de eficácia, eficiência, efet ividade e economicidade. Em
complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas,
os custos previstos são compat íveis e os riscos ident ificados são administráveis, pelo
que recomendamos o prosseguimento da pretensão contratual.

14.3. Em cumprimento ao disposto no art . 24 da Instrução Normativa nº 5, de 25
de maio de 2017, emit ida pela S ecretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, o presente estudo segue assinado pelos Integrantes da
Equipe de Planejamento da Contratação, designada pela Portaria Nº 167, DE 21 DE
MARÇO DE 2023, (SEI nº 13713238). 

 
Membros da Equipe de Planejamento da Contratação
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Integrante Requisitante

(Matrícula SIAPE: 1476051)
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de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
13727423 e o código CRC 18193A04.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.018358/2023-31 SEI nº 13727423
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
FAMÍLIA E COMBATE À FOME

SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

 

PROCESSO Nº 71000.018358/2023-31

* MINUT A DE DOCUMENT O   

MINUTA

CO NT RATO ADMINIS T RAT IVO Nº
____/20__ , Q UE CELEBRAM ENT RE S I
A UNIÃO, REPRES ENTADA PELO
MINIS T ÉRIO DO DES ENVO LVIMENTO
E AS S IS T ÊNCIA S O CIAL, FAMÍLIA E
CO MBAT E À FO ME, PO R INT ERMÉDIO
DA S UBS ECRETARIA DE AS S UNTO S
ADMINIS T RAT IVO S, E A EMPRES A
_______________________ .

 

A UNIÃO, por meio do MINIS T ÉRIO DO DES ENVO LVIMENTO E AS S IS T ÊNCIA S O CIAL,
FAMÍLIA E CO MBAT E À FO ME, por intermédio da S UBS ECRETARIA DE AS S UNTO S
ADMINISTRATIVOS , inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com sede no Bloco
“A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, representada por seu (a)
_____________________ , o (a) senhor (a) __________________ , nomeado pela Portaria
nº __ , de __________ , publicada no Diário Oficial da União de ______ , portador da
matrícula S IAPE nº ______ , doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa ________________ , inscrita no CNPJ sob o nº _____________ , estabelecida no
________________________________________ , neste ato representada por
seu _______________ , o(a) senhor (a) _______________ , conforme atos const itut ivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, de acordo
com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº
____/20__/CONJUR-MDS /CGU/AGU, tendo em vista o que consta no Processo
nº 71000.018358/2023-31 e,  em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente T ermo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°___/___, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de
manutenção corret iva e prevent iva, reparos e assistência mecânica, elétrica, t roca de
óleo, lanternagem em geral, funilaria, borracharia, vidraçaria, capotaria, reboque
(guincho), bateria e pneumático, com fornecimento de peças genuínas, e materiais
necessários ao perfeito funcionamento, nos termos da tabela abaixo, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

MINUTA

Minuta de Contrato SE/SAA/CGLC/CCONT/DIERC 14437316         SEI 71000.018358/2023-31 / pg. 50

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

ESTIMADO

PERCENTUAL
DE

DESCONTO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL 

1      %   

2         

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de t ranscrição:           

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados a part ir
da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos art igos 106 e 107
da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que t rata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a Administração, permit ida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a)      Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza cont inuada;

b)      S eja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c)      S eja juntada just ificat iva e mot ivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço; 

d)      Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e)      S eja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjet ivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo adit ivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos
ou amort izados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado t iver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUS ULA T ERCEIRA – DO S MO DELO S DE EXECUÇÃO E GES T ÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admit ida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ ________  (_____ ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos
sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente est imat ivo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quant itat ivos efet ivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento est imado, em _______ .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a part ir dos efeitos financeiros do últ imo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela últ ima variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definit ivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) ut ilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definit ivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
ext into(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser ut ilizado(s), será(ão) adotado(s),
em subst ituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adit ivo.

7.8. O reajuste será realizado por apost ilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E
XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no T ermo de
Referência;

8.4. Not ificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subst ituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quant idade, conforme o art . 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no T ermo de
Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cient ificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.10.   Explicitamente emit ir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impert inentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admit ida a prorrogação motivada, por igual
período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (t rinta) dias.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art . 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUS ULA NO NA – DAS O BRIGAÇÕ ES DO CO NT RATADO (ART. 92, XIV, XVI
E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas.

9.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato. 

9.3.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou ent idade, desde que devidamente just ificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da at ividade.

9.4. Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art . 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quant idade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst ituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garant ia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art igo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no S istema de
Cadastro de Fornecedores – S ICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia t rinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relat iva à S eguridade
S ocial; 2) cert idão conjunta relat iva aos t ributos federais e à Dívida At iva da União; 3)
cert idões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Cert idão de Regularidade do FGTS  – CRF; e 5)
Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Colet ivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações t rabalhistas, sociais, previdenciárias, t ributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não t ransfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garant indo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos t rabalhos,
bem como aos documentos relat ivos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer at ividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os t rabalhos com estrita observância às normas da legislação
pert inente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. S ubmeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especificações
do memorial descrit ivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permit ir a ut ilização de qualquer t rabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir a
ut ilização do t rabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compat ibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
S ocial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art .
116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art . 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art . 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garant ia contratual da execução.

 

11.   CLÁUS ULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕ ES E S ANÇÕ ES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1.  Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse colet ivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo just ificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) prat icar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

h) prat icar ato lesivo previsto no art . 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

11.2. S erão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se just ificar a imposição de penalidade mais grave
(art . 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar , quando prat icadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
just ificar a imposição de penalidade mais grave (art . 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prat icadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que just ifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injust ificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (t rinta) dias; 

(2) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
“c” do subitem 11.1, de 1% (um por cento) do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art . 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulat ivamente com a multa (art . 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação (art . 157, da Lei nº
14.133, de 2021

11.5. S e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garant ia prestada ou será cobrada judicialmente
(art . 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrat ivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrat ivo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art . 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art . 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art . 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que ut ilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prát ica dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art . 160, da Lei nº 14.133, de
2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relat ivos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e S uspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
inst ituídos no âmbito do Poder Execut ivo Federal. (Art . 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art . 163
da Lei nº 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrat iva e/ou indenizações, não inscritos em dívida at iva,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrat ivos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ext into quando vencido o prazo nele est ipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.2. O contrato poderá ser ext into antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua cont inuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A ext inção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a not ificação do contratado pelo contratante nesse sent ido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a not ificação da não-cont inuidade do contrato de que t rata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ext inção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser ext into antes de cumpridas as obrigações nele
est ipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mot ivos previstos no art igo
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os art igos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a ext inção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.5.2.1. S e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adit ivo para alteração subjet iva.

12.6. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art . 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.8. O contrato poderá ser ext into caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, t rabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou ent idade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art . 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

13. CLÁUS ULA DÉCIMA T ERCEIRA – DA DOTAÇÃO O RÇAMENT ÁRIA (ART. 92,
VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano Interno:

Subitem:
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Nota de Empenho:

13.2. A dotação relat iva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respect iva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apost ilamento.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições cont idas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo adit ivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de just ificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do adit ivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art . 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apost ila, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do
art . 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, cert ificada pelo S istema Eletrônico de Informações do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência S ocial, Família e Combate à Fome, garant ida a eficácia
das Cláusulas.

16.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art . 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada,
de forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade
e aceite do presente documento.

16.3. A sua autent icidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua ut ilização.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art . 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respect ivo sít io oficial na Internet , em atenção ao art . 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art . 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art . 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (ART. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da just iça Federal em Brasília, S eção Judiciária do Distrito
Federal - Just iça Federal para dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste
T ermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art . 92,
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§1º, da Lei nº 14.133/21.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes contraentes, juntamente com as
testemunhas abaixo indicadas.

 

REPRESENTANTE
Ministério do Desenvolvimento e

Assistência Social, Família e Combate à
Fome

CONTRATANTE

REPRESENTANTE
Denominação da Contratada

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome:
SIAPE:

Nome:
SIAPE:

Documento assinado eletronicamente por Angélica Aguiar Cost a , Chefe de
Divisão, Subst it ut o(a), em 10/10/2023, às 10:52, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
14437316 e o código CRC E8FBFE7E.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.018358/2023-31 SEI nº 14437316
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